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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2026 - LIGA DOS BLOCOS E

CORDÕES CARNAVALESCOS

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2026
 
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através da Secretaria
Municipal de Cultura (Secult), e a LIGA DOS BLOCOS E
CORDÕES CARNAVALESCOS vem celebrar o Termo de
Fomento nº 009/2026, por meio de dispensa de chamamento
público, consoante o regramento trazido pelas Leis Federais
13.019 e 13.204, bem como o Processo Administrativo
Memorando nº MEM/001212/2026, a fim de destinar recursos
para Promover a cultura carnavalesca no exercício de 2026,
mediante a execução de ações e atividades culturais
relacionadas ao Carnaval.
O montante do recurso público a ser repassado e empregado na
execução do objeto do presente Termo de Fomento é de
R$232.043,67 (duzentos e trinta e dois mil, quarenta e três
reais e sessenta e sete centavos), que será pago conforme
cronograma de desembolso do Município e estabelecido no
Termo de Fomento, vinculado à Dotação Orçamentária abaixo:
 
Orçamento 2026
Projeto/atividade: 13.392.0114.2267.00 - Carnaval
Elemento de despesa: 3.350.43.00.00 - Subvenção Social
Fonte: 1501
Valor R$ - 232.043,67 - a ser depositado em conta corrente
específica a qual será aberta pela entidade após a assinatura do
termo de fomento
Recurso emendas:
231/2025 - R$ 10.000,00
025/2025 - R$ 15.000,00
102/2025 - R$ 15.000,00
070/2025 - R$ 3.000,00
448/2025 - R$ 90.098,67
340/2025 - R$ 20.000,00
380/2025 - R$ 5.445,00
445/2025 - R$ 73.500,00
 
Pelotas, 25 de fevereiro de 2026.
 
CARMEM VERA ROIG,
Secretária Municipal de Cultura. 
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